
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – Condições Gerais da Contratação: 

 
1.1 – Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obras de revitalização e 

reforma da Praça José Batista e do Mercado Municipal vereador Sebastião gomes, no município de 
Montezuma/mg. 
 

1.2 – 1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de 
engenharia, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme detalhamento constante neste 
Termo de Referência, projetos e memoriais técnicos. 

 

1.3 – O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais estabelecidas
 pela Lei 14.133/2021,E DEMAIS LEGISLAÇÃO PERTINENTE, INCLUINDO A 

LEGISLAÇÃO ESPECIFICA DO MUNICÍPIO, sendo que quanto a execução, serão observadas as normas 
e técnicas usuais de mercado referenciadas no item 5.1.2 deste Termo de Referência. 

 
1.3.1 – O contrato formalizado em decorrência do certame, observará o prazo de execução do 

objeto conforme estabelecido no cronograma da obra a ser executada, observando as regras de 
vigência aplicáveis ao objeto, qual seja, 5 (cinco) anos. 

 
2 – Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

 

2.1  – A contratação de empresa especializada em engenharia faz-se necessária para a execução das obras 
de revitalização da Praça José Batista e reforma do Mercado Municipal Vereador Sebastião Gomes, 
localizados no município de Montezuma/MG, considerando que o Município não dispõe de estrutura técnica, 
operacional e de mão de obra suficiente para a execução direta dos serviços de engenharia previstos. A 
intervenção tem como finalidade promover a requalificação dos espaços públicos, por meio de melhorias nas 
condições de uso, acessibilidade, segurança, organização espacial e valorização urbanística, contribuindo 
para o fortalecimento da convivência social, dinamização das atividades comerciais e incentivo ao 
desenvolvimento local. 

No que se refere ao mercado municipal, a contratação contempla intervenções voltadas à requalificação 
arquitetônica e funcional do edifício, incluindo melhorias estéticas, adequações de acessos e correção de 
patologias construtivas, visando proporcionar melhores condições de uso aos comerciantes e usuários. 



 

 

A solução proposta prioriza intervenções pontuais, de baixo custo relativo e elevada capacidade de impacto 
visual e funcional, garantindo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, sem prejuízo da qualidade 
técnica e da durabilidade das soluções adotadas. Dessa forma, a contratação configura-se como medida 
necessária ao atendimento do interesse público, promovendo a valorização do espaço urbano, melhoria da 
qualidade de vida da população e fortalecimento da centralidade urbana do município, em conformidade com 
os princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na legislação vigente. 

 
3 – Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto 
 

3.1 – Adoção da modalidade pregão na forma eletrônica, condicionando-se memoriais 
descritivos ou padrões de qualidade e desempenho padronizados no Projeto Executivo e Memorial 

Descritivo, enquadrando o objeto como serviço comum de engenharia. 

 

3.2 – Critério de julgamento menor preço global e regime de execução empreitada por preço 

unitário. 

 

3.3 – As obras serão executadas com a realização dos serviços, fornecimento de materiais 
incorporáveis aos serviços e, ainda, os equipamentos demandados para a execução dos serviços, 

sendo que todos os componentes, insumos e demais ações e serviços que sejam necessários para a 
execução da solução estarão compreendidos na proposta de serviços a ser apresentada, incluídos 

impostos e outros custos diretos e indiretos da empresa. 

 

3.4 - Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços 
unitários explícitos na planilha orçamentária. 

 

3.5 – Quanto a qualificação econômica, deverão ser executados serviços por empresa que 
demonstrem capacidade de manutenção de fluxo de caixa correspondente ao objeto e volume 

contratados, devendo ser apurado na forma da lei, exigindo-se de forma adicional, garantia 
contratual. 

 
3.6 – Quanto a qualidade, manutenção e garantia dos serviços executados, deverá a empresa 

vencedora, assegurar a completa reparação e/ou reposição de materiais e serviços defeituosos, 
além de assegurar a qualidade dos serviços executados conforme consta no artigo 618 do Código 

Civil. 

 



 

 

3.7 Exigência de Atestado Técnico para Serviços Especializados 

Considerando a complexidade técnica dos serviços a serem executados no âmbito deste contrato, 
com ênfase em serviços críticos que demandam experiência comprovada para garantir a qualidade 
e a durabilidade da obra, fica estabelecido que será exigida a apresentação de Certificado de 
Acervo Técnico (CAT) e Certificado de Acervo Operacional (CAO) para os seguintes itens: 

 

SERVIÇOS 

 

UN 

QUANT. 

EDITAL 

QUANT. 

EXIGIDA 

(50%) 

PINTURA COM  TINTA  ACRÍLICA EM PISOS CIMENTADOS, DUAS (2 ) 

DEMÃOS, INCLUSIVE LIMPEZA DA SUPERFÍCIE A SER APLICADO MATERIAL 

MARÉ CHEIA  
M² 460,44 230,22 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO EM EUCALIPTO TRATADO E ENVERNIZADO OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. 
M²  56,10 28,05 

CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 ( CIMENTO E 

AREIA), ESP. 15MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE  ARGAMASSA COM 

PREPARO MECANIZADO M² 189,76 
 

94,88 

 

 

 

4 – Requisitos da contratação 

 
4.1 – Execução indireta por empresa de engenharia a ser contratada, cabendo o planejamento e 

execução da licitação, bem como a gestão e fiscalização da execução do contrato ao município. 
 

4.2 – A empresa deverá observar as necessidades de recursos humanos, instalações, aparelhamento 
técnico, de equipamentos e de ferramentas eletrônicas de assistência ao monitoramento e 

acompanhamento da execução do objeto. 
 

4.3 – A empresa tem que ter condições e equipamentos necessários para executar as obras 

contempladas neste objeto; 
 

4.4 – A empresa deverá possuir capacidade financeira para arcar com o fluxo de caixa necessário 
a execução do objeto, em conformidade com o valor estimado final apurado após os lances e o fluxo 

de fiscalização quanto a medição, expedição de nota fiscal e pagamento. 
 

4.5 – A empresa deverá comprovar regular inscrição perante o conselho de classe pertinente, 
comprovando também a existência de responsável técnico vinculado ao respectivo conselho de 



 

 

classe. 
 

4.6 – Comprovação de qualificação técnica operacional e profissional necessária à execução do 

objeto. 
 

Subcontratação -  POSSÍVEL OU VEDADA? 
 

4.7 – A subcontratação do objeto poderá ocorrer nas seguintes condições: 

 

4.7.1 – Obrigatória, desde que solicitada pelo município, nos termos do Art. 48, caput Inc II da Lei 
Complementar 123/2006. 

4.7.2 – Facultativa, desde que autorizada pelo Município, nos termos do Art. 122 da Lei 
14.133/2021. 

4.7.3 – A subcontratação, caso seja efetivada, somente poderá recair em parcela de menor 

relevância técnica e financeira. 
4.7.4 – Em qualquer das hipóteses, facultativa ou obrigatória, a subcontratação deverá observar 

o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento). 
 

Garantia da contratação 
 

4.8 – Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, 
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.8.1 – A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 3 (três) 
dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.8.2 – No caso de seguro garantia, sua apresentação deverá ocorrer no máximo até a data de 

assinatura do contrato. 
 

Vistoria 
 

4.9 – Será facultada a realização de visita técnica para conhecimento do local onde serão 
executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades 

que possam interferir na execução dos serviços, ressalvando- se que a visita técnica não se aplica para 
efeito de habilitação, somente para efeito de execução, assumindo os riscos da execução na hipótese 

de não realizar a visita técnica. 
 

4.9.1 – O licitante poderá realizar visita no local de execução dos serviços, acompanhado pelo 



 

 

servidor do município designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e 
12:00h às 16:00h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (38)999195177. 

Durante a visita devem ser esclarecidas quaisquer dúvidas do projeto. 

4.9.2 – O prazo para a vitória iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

4.9.3 – Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 
4.10 – Realizada a vistoria, na forma do item 4.9, não serão admitidas eventuais e posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
do local da prestação dos serviços, devendo o contratado, solucionar todas as eventuais 

pendencias e apontamentos para a execução do objeto previamente à assunção do ônus dos 
serviços decorrentes. 

 
5 – Modelo de execução do objeto 

 

5.1 – A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

5.1.1 – Início da execução do objeto: em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço; 
 

5.1.1.1 – A empresa vencedora, previamente ao início da execução da obra, deverá providenciar, e 
comprovar junto ao Ente Público contratante, quando for o caso: 

 Registro no Cadastro Nacional de Obras – CNO, observadas as hipóteses de dispensa de 
registro previstas;  

 Emissão de ART que deverá ser registrada em até 10 (dez) dias após a liberação da 
ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que 

não esteja caracterizado o início da atividade. 

 O original do Alvará de Construção expedido pelo órgão competente, na forma das 
disposições das leis em vigor  

5.1.1.2 – Comprovar o atendimento das normas de medicina e segurança do trabalho, 
concernente ao treinamento, fornecimento de EPIs, e respectiva comprovação destas ações; 

5.1.1.3 – Comprovar a disponibilidade dos recursos humanos e equipamentos necessários à 
execução do objeto; 

5.1.2 – Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme Projeto Executivo e memorial 

descritivo – Anexo. 
5.1.2.1 – Os serviços serão desenvolvidos de acordo com as normas, Especificações Técnicas , 

normas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), normas do Conselho Regional de 

  



 

 

Engenharia (CREA), e Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), e demais normas 
atinentes ao objeto e demais legislações aplicáveis. 

5.1.3 – Horário da prestação de serviço: em horário comercial, salvo casos específicos; 

5.1.4 – Cronograma de realização dos serviços: de acordo com o cronograma físico- financeiro; 
 

Local da prestação dos serviços 
 

5.2 – Os serviços serão prestados na Praça José Batista, bairro Centro, Município de Montezuma-MG. 

 

Materiais a serem disponibilizados 
 

5.3 – Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas de acordo a planilha orçamentária da contratação e com os Cadernos técnicos 

disponíveis na página de Serviços e Obras Civis de Engenharia , promovendo a sua substituição 
quando necessário. 

 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 
5.4 – Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução dos serviços, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais 
e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos 

auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social, Trabalhista e Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados à terceiros ou 

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto do presente 
certame, bem como lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que caiba, 

em qualquer caso, direito regressivo em relação a Contratante; 
 

5.5 – O valor oferecido pelos proponentes não poderá ser superior ao valor unitário de referência 
indicado pelo município, e nem superior ao valor do certame, sob pena de desclassificação da 

proposta. 
5.5.1 – Não serão aceitos valores unitários divergentes para o mesmo item, observado o seu código de 

referência, devendo prevalecer, caso ocorra, o menor valor ofertado na proposta. 
5.5.2 – O cálculo do BDI deverá ser uniforme em toda a planilha, desde que observado os limites 

de cálculo da composição do BDI do edital; 



 

 

5.5.3 – Deverá ser considerado na proposta a regra de arredondamento de duas casas decimais, 
conforme ABNT NBR 5891; 

 

5.6 – Somente será realizada alteração de preço por reequilíbrio econômico- financeiro de acordo 
com o edital. 

5.7 – A Contratada arcará com os prejuízos decorrentes de alagamentos da obra ou outros 
decorrentes de fenômenos climáticos. 

 
Da garantia dos serviços 

 
5.8 – A contratada deve garantir a execução dos serviços ora propostos neste objeto, ainda se 

comprometendo a reparar imediatamente, sem qualquer ônus ou despesa adicional para o 
consórcio. 

5.9 – Quanto a qualidade, manutenção e garantia dos serviços executados, deverá a empresa 

vencedora, assegurar a completa reparação e/ou reposição de materiais e serviços defeituosos, 
além de assegurar a qualidade dos serviços executados conforme consta no artigo 618 do Código 

Civil. 
5.10 – A empresa vencedora deverá apresentar durante a realização dos serviços, sempre que for 

solicitada, regularidade fiscal com todos os tributos e taxas a eles atribuídos. 
 

6 – Gestão e fiscalização do contrato 
 

6.1 – A gestão e fiscalização do contrato observará a legislação aplicável, o edital e seus anexos, e 
serão informados no instrumento contratual que vier a ser firmado. 

6.2 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.3 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
6.4 – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 
6.5 – Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.5.1 – Acompanhar diariamente os RDO’s (Relatório Diário de Obra) que deverão ser preenchidos 



 

 

pela anexada no sistea SISOBRAS do Municipio.  
6.5.2 – Proceder com reuniões semanais com a contratada; 

 

6.5.3 – Realizar os relatórios de fiscalização no sistema do município de controle e fiscalização de 
obras/serviços  

 
7 – Critérios de medição e pagamento 

 
7.1 – O período apurado para medição deverá ser em conformidade com o cronograma físico-

financeiro; 
7.2 – O prazo para envio da medição será entre o dia 10 e o dia 20 do mês posterior ao fechamento 

do período a que se refere a própria medição; 
7.2.1 – O prazo para o fiscal analisar a medição será de 5 (cinco) dias úteis a contar do envio da 

medição pela contratada; 

7.3 – Somente serão medidos os serviços efetivamente executados, com base nos preços 
integrantes da proposta vencedora; 

7.3.1 – Deverão ser observados os critérios de medição e pagamento constantes Cadernos 
Técnicos disponíveis na página de Serviços e Obras Civis de Engenharia do município –  

7.3.2 – Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 
Do recebimento 

 
7.4 – Os recebimentos provisórios e definitivos observarão a legislação e os procedimentos adotados 

pelo município; 

 
7.5 – O contratado também apresentará, a cada medição, quando solicitado, os documentos 

comprobatórios da qualidade técnica dos materiais, ou outros documentos considerados 
necessários pela fiscalização; 

 
7.5.1 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

7.5.2 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, projeto executivo e nos cadernos técnicos 

disponíveis na página do município – https://montezuma.mg.gov.br/, e na proposta, sem prejuízo 



 

 

da aplicação das penalidades. 
 

Liquidação e prazo para pagamento 

 
7.6 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o seguinte prazo 

para fins de pagamento: 
 

a) Em até 5 (cinco) dias úteis; 
 

7.7 – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 
 

7.9 – A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá obrigatoriamente atender 

especialmente no que se refere à identificação clara do objeto contratado, à discriminação 
detalhada dos serviços prestados ou produtos fornecidos, bem como à conformidade com as 

exigências fiscais e tributárias do município, estado e União 

 
Forma de pagamento 

 

– O pagamento será realizado de forma eletrônica por intermédio de instituição bancária para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado na Nota Fiscal ou documento 
de cobrança equivalente. 

 
7.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 



 

 

para pagamento. 
 

7.11 – Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções previstas na legislação tributária, 

previdenciária, trabalhista, prevista na legislação aplicável que assim o determine, além de 
eventuais retenções por compensações, glosas ou multas na forma prevista no contrato; 

 
7.13. – Independentemente do percentual do tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
7.12 – O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 
 

8 – Forma e critérios de seleção do fornecedor 
 

8.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL respeitando o item 5.5; 
 

8.1.1 – Pessoas jurídicas poderão participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas contidas no Art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 
 

8.2 – O critério de aceitabilidade de preços será o de MENOR PREÇO GLOBAL, e o regime de 
execução de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII e art. 46, inciso I da 

Lei 14.133/2021, respeitando o item 5.5; 
 

8.2.1 – O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha os quantitativos, os preços unitários e o preço global, 

para efeito de avaliação de exequibilidade (Art. 59, §3 da lei 14.133/2021  

 

Exigências de habilitação 



 

 

 
8.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 
 

8.4 – Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.5 – Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

8.6 – Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme IN DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020; 

 
8.7 – Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.8 – Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.9 – Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
 

8.10 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

8.11 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 



 

 

Físicas, conforme o caso; 
 

8.12 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

8.13 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

8.14 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.15 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

8.16 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrato ou concorre; 

 
8. 17 – Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-financeira 

 
8.18 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

8.19 – Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 



 

 

II) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);e 
III) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

8.20. Comprovação de que a empresa licitante possui capital mínimo equivalente a 
10% (dez por cento), em razão do valor estimado da contratação. 

 
8.20.1 – Na hipótese de empresas participantes na forma de consórcio, será exigido 20% (vinte 

por cento) de capital social mínimo calculado sobre o valor estimado da licitação, sendo autorizada 
a soma dos capitais sociais na proporção da participação da empresa no consórcio, conforme 

expressamente determinado pelo § 1º do Art. 15 da Lei 14.1333/2021. 

 

8.21 – As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

 
8.22 – O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, §6º). 

 
8.23 – O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

Qualificação Técnica 
 

8.24 – Registro ou inscrição da empresa e do profissional técnico no conselho profissional 

competente. 
 

8.25 – Para atendimento da qualificação técnico-operacional, será(ão) exigida(s) certidão(ões) 
de acervo operacional expedida pelo conselho de classe competente que atesta o conjunto de 

atividades desenvolvidas pela empresa a partir de registro no respectivo conselho de classe, que 
comprove(m) que o licitante tenha executado os seguintes serviços, em equivalência ou superior: 

 
 

 

SERVIÇOS 

 

UN 

QUANT. 

EDITAL 

QUANT. 

EXIGIDA 

(50%) 

 



 

 

PINTURA COM  TINTA  ACRÍLICA EM PISOS CIMENTADOS, DUAS (2 
) DEMÃOS, INCLUSIVE LIMPEZA DA SUPERFÍCIE A SER APLICADO 
MATERIAL MARÉ CHEIA  

M² 460,44 230,22 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO EM EUCALIPTO TRATADO E 
ENVERNIZADO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM 
CONCRETO SOBRE SOLO. 

M²  56,10 28,05 

CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 ( 
CIMENTO E AREIA), ESP. 15MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE  
ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO 

M² 189,76 
 

94,88 
 

 

 

Para a solicitação dos atestados foram considerados os itens de maior relevância, ou seja, que tem valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme o § 1º do Art. 67 da 
lei 14.133/2021. Para as quantidades foram solicitados 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos itens 

em questão, observando o § 2° do Art. 67 da Lei 14.133/2021. 
 

8.25.1 – A(s) certidão(ões) para atendimento da qualificação técnico-operacional do item 8.25, 

poderá(ão) ser substituída(s) por atestado(s) de capacidade técnico operacional expedido por 

pessoa jurídica de direito público e/ou privado; 
 

8.26 – A equivalência ou mesmo a especificação superior dos serviços a que se refere o item 8.25 
será objeto de análise pelo serviço de engenharia do município, sendo que a equivalência ou 

especificação superior não será aferida pela semântica do atestado, que será considerado como 
atendido ou não em razão da composição descritiva do serviço no respectivo caderno técnico 

confrontado com o atestado apresentado. 

 

8.27 – Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes certidões de acervo operacional ou atestados de capacidade técnica 

executados de forma concomitante. 

 
8.27.1 – As certidões de acervo operacional ou os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 
8.27.2 – O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade das certidões de acervo operacional ou dos atestados de capacidade técnica, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado dente 



 

 

outros documentos. 
 

8.28 – Para o atendimento da qualificação técnico-profissional será(ão) exigida(s) certidão(ões) 

de acervo técnico expedida pelo conselho de classe competente que ateste o conjunto de 
atividades, que comprove(m) que o profissional tenha executado os seguintes serviços, em 

equivalência ou superior: 
 

 

SERVIÇOS 

 

UN 

QUANT. 

EDITAL 

QUANT. 

EXIGIDA 

(50%) 

PINTURA COM  TINTA  ACRÍLICA EM PISOS CIMENTADOS, DUAS (2 
) DEMÃOS, INCLUSIVE LIMPEZA DA SUPERFÍCIE A SER APLICADO 
MATERIAL MARÉ CHEIA  

M² 460,44 230,22 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO EM EUCALIPTO TRATADO E 
ENVERNIZADO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM 
CONCRETO SOBRE SOLO. 

M²  56,10 28,05 

CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 ( 
CIMENTO E AREIA), ESP. 15MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE  
ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO 

M² 189,76 
 

94,88 
 

 

Para a solicitação dos atestados foram considerados os itens de maior relevância, ou seja, que tem valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme o § 1º do Art. 67 da 
lei 14.133/2021. Para as quantidades foram solicitados 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos itens 

em questão, observando o § 2° do Art. 67 da Lei 14.133/2021. 
 

8.28.1 – A equivalência ou mesmo a especificação superior dos serviços a que se refere o item 8.27 

será objeto de análise pelo serviço de engenharia do município, sendo que a equivalência ou 
especificação superior não será aferida pela semântica do atestado, que será considerado como 

atendido ou não em razão da composição descritiva do serviço no respectivo caderno técnico 
confrontado com o atestado apresentado. 

 

8.29 – Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes certidões de acervo operacional ou atestados de capacidade técnica 

executados de forma concomitante. 
 

9 – Estimativa do valor da contratação 
 
1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 111.511,67 (cento e onze mil e quinhentos e onze 
reais e sessenta e sete centavos   ), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 



 

 

 
8.2 – A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na Matriz de Risco anexo deste TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

8.3 – Foram utilizadas tabelas de referências de preço SETOP/MG Norte e SINAPI/CAIXA , conforme 
previsto no Art. 23, §2°, Inc. I e II e §3° da Lei 14133/2021. 

 
10 – Adequação Orçamentária 

10.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do município. 

 
10.2 – A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

2026 – Secretaria Municipal de Transportes – Recursos não vinculados  
Elemento Despesa: 1500000000 

Ficha: 0367 
Fonte: recurso próprio 

 
11 – Penalidades 

 
11.1 – Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
 

11.2 – As demais infrações serão apuradas e, eventualmente penalizadas, observando a 

legislação pertinente; 

 
12 – Segurança e Medicina do Trabalho 

 
12.1 – A contratada deverá obrigatoriamente obedecer e respeitar a legislação, normas e critérios 

pertinentes à segurança e Medicina do Trabalho. 

 
12.1.1 – A contratada deverá apresentar cópia de documentação que demonstre o gerenciamento 

de riscos ambientais (Laudo de Insalubridade e periculosidade, Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PGR, LTCAT e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, PPP e CAT. 

 



 

 

12.2 – A contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI, inclusive proceder ao respectivo treinamento. 

 

12.3 – O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da contratada. 

 
12.4 – A contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78 e 
Normas Regulamentadoras pertinentes. 

 
12.5 – A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores. 

 
12.6 – Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do 

CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos nas obras, de acordo com as Normas 
Regulamentadoras – NR aprovadas pela Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
 

12.7 – Somente está autorizada a executar os serviços para o contratante, a contratada que 

possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu 
trabalho e apresentem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os 

trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os sistemas 
de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados. 

 
12.8 – O contratante atuará objetivando o total cumprimento das normas, conforme este tópico, 

estando autorizada a interditar serviços ou parte deste em caso de não cumprimento das exigências 
de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso das 

obras. 
 

12.9 – A contratada deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do contratante 

para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e oito) horas para 
atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão ultrapassar 15 

(quinze) dias para atendimento completo. 
 

12.10 – Esgotado o prazo descrito no item anterior, o contratante poderá promover as medidas que 

 



 

 

forem necessárias, cobrando da contratada as despesas daí decorrentes, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no termo de Contrato de Empreitada, inclusive a sua rescisão. 

 

12.11 – Cabe à contratada solicitar ao contratante a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na(s) obra(s) e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 

que seja providenciada a necessária perícia. 
 

 
Montezuma/MG, 28 de abril  de 2026.   

 
 
 

__________________________________ 
João Paulo Santana David  

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


